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PORTARIA Nº 43-2024-GP/CMSM 

 
 
O presidente da Câmara Municipal de Serra do Mel, nos termos da
Constituição Federal e Lei Orgânica do Municipal, tendo em vista
as atribuições que lhe confere.
RESOLVE:
Art.  1º.  Conceder  a  MARIA  NICOLY  AZEVEDO DE  ANDRADE,
gratificação  no  percentual  de  33%  conforme  art.  39  da  LEI
COMPLEMENTAR Nº 908, DE 12 DE JANEIRO DE 2022, sobre o
vencimento  do  servidor(a)  ocupante  do  cargo  efetivo
de  RECEPCIONISTA.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
 
 
Serra do Mel, 02 de MAIO de 2024.
 
 
 
 
 
THIAGO FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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